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(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

DECISÃO N.o 2455/2001/CE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO
de 20 de Novembro de 2001

que estabelece a lista das substâncias prioritárias no domínio da política da água e altera a Directiva
2000/60/CE

(Texto relevante para efeitos do EEE)

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO
EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
e, nomeadamente, o n.o 1 do seu artigo 175.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social (2),

Após consulta do Comité das Regiões,

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado (3),

Considerando o seguinte:

(1) A Directiva 76/464/CEE do Conselho, de 4 de Maio de
1976, relativa à poluição causada por determinadas
substâncias perigosas lançadas no meio aquático da
Comunidade (4), bem como as directivas adoptadas no
seu âmbito, constituem actualmente o principal instru-
mento comunitário de luta contra as emissões de fontes
pontuais e difusas de substâncias perigosas.

(2) Os controlos comunitários decorrentes da Directiva 76/
/464/CEE foram substituídos, harmonizados e desenvol-
vidos na Directiva 2000/60/CE do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 23 de Outubro de 2000, que estabelece
um quadro de acção comunitária no domínio da política
da água (5).

(3) Nos termos da Directiva 2000/60/CE, devem ser adop-
tadas a nível comunitário medidas específicas contra a
poluição da água por poluentes individuais ou grupos de
poluentes que apresentem um risco significativo para o
meio aquático ou através deste, incluindo os riscos para
as águas utilizadas na captação de água para consumo
humano. Essas medidas visarão uma redução progressiva
e, no que diz respeito a substâncias perigosas prioritárias
definidas no n.o 30 do artigo 2.o da Directiva 2000/
/60/CE, a cessação ou eliminação progressiva das
descargas, emissões e perdas num prazo de 20 anos
após a sua adopção a nível comunitário, com o objec-
tivo último, no contexto da realização dos objectivos

dos acordos internacionais relevantes, de conseguir
concentrações no meio marinho próximas dos valores
de fundo para as substâncias presentes na natureza e
próximas de zero para as substâncias sintéticas produ-
zidas pelo homem. Tendo em vista a adopção dessas
medidas, é necessário definir num anexo X da Directiva
2000/60/CE, uma lista de substâncias prioritárias,
incluindo as substâncias perigosas prioritárias. A lista foi
preparada em função das recomendações mencionadas
no n.o 5 do artigo 16.o da Directiva 2000/60/CE.

(4) No caso das substâncias presentes na natureza ou
geradas por processos naturais, como, por exemplo, o
cádmio, o mercúrio e os hidrocarbonetos aromáticos
policíclicos (HPA), não é possível a eliminação progres-
siva total das descargas, emissões e perdas de todas as
fontes potenciais. Na elaboração das diversas directivas
específicas é necessário ter em conta esta situação e as
medidas adoptadas devem destinar-se a pôr fim às
descargas, emissões e perdas no meio aquático destas
substâncias perigosas prioritárias decorrentes das activi-
dades humanas.

(5) A Directiva 2000/60/CE prevê, no n.o 2 do artigo 16.o,
uma metodologia, assente numa base científica, para
seleccionar as substâncias prioritárias em função do
risco significativo para o meio aquático ou através deste.

(6) A metodologia prevista na Directiva 2000/60/CE
permite, de maneira extremamente prática, aplicar um
processo simplificado de avaliação, baseado nos riscos,
assente em princípios científicos que têm especialmente
em conta:

— provas relativas ao risco intrínseco apresentado pela
substância em causa e, em especial, à sua ecotoxici-
dade para o meio aquático e à sua toxicidade para o
homem através da exposição aquática,

— dados resultantes da monitorização de situações de
contaminação ambiental generalizada e

— outras provas que apontem para a eventualidade de
contaminação ambiental generalizada como a
produção, os volumes utilizados e o modo de utili-
zação da substância em causa.

(1) JO C 177 E de 27.6.2000, p. 74 e JO C 154 E de 29.5.2001,
p. 117.

(2) JO C 268 de 19.9.2000, p. 11.
(3) Parecer do Parlamento Europeu de 15 de Maio de 2001 (ainda não
publicado no Jornal Oficial) e decisão do Conselho de 8 de
Outubro de 2001.

(4) JO L 129 de 18.5.1976, p. 23. Directiva com a redacção que lhe
foi dada pela Directiva 2000/60/CE (JO L 327 de 22.12.2000,
p. 1).

(5) JO L 327 de 22.12.2000, p. 1.
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(7) Nesta base, a Comissão desenvolveu um sistema de
fixação de prioridades que associa vigilância e modeli-
zação (COMMPS), em colaboração com peritos das
partes interessadas, incluindo o Comité Científico sobre
Toxicidade, Ecotoxicidade e Ambiente, os Estados-
-Membros, os países da EFTA, a Agência Europeia do
Ambiente, associações industriais europeias, nomeada-
mente as que representam pequenas e médias empresas,
e associações europeias de protecção do ambiente.

(8) A Comissão deve associar os países candidatos à adesão
à União Europeia ao COMMPS, dando prioridade
àqueles cujo território é atravessado por cursos de água
que também atravessam o território de um Estado-
-Membro da União ou nele desaguam.

(9) Foi seleccionada uma primeira lista de 33 substâncias ou
grupos de substâncias prioritárias com base no
COMMPS, na sequência de um debate público aberto e
transparente com as partes interessadas.

(10) É desejável que esta lista seja adoptada rapidamente, de
forma a permitir uma aplicação atempada e ininterrupta
das medidas comunitárias de luta contra as substâncias
perigosas, de acordo com a estratégia enunciada no
artigo 16.o da Directiva 2000/60/CE, nomeadamente as
propostas de controlo previstas no n.o 6 do artigo 16.o e
as propostas relativas a normas de qualidade previstas
no n.o 7 do artigo 16.o, a fim de cumprir os objectivos
da presente directiva.

(11) A lista de substâncias prioritárias adoptada ao abrigo da
presente decisão deverá substituir a lista de substâncias
da Comunicação da Comissão ao Conselho, de 22 de
Junho de 1982, relativa às substâncias perigosas suscep-
tíveis de figurar na lista I da Directiva 76/464/CEE (1).

(12) Nos termos do n.o 3 do artigo 16.o da Directiva 2000/
/60/CE, a identificação das substâncias perigosas priori-
tárias exige que seja tida em conta a selecção de substân-
cias de risco constante da legislação comunitária sobre
substâncias perigosas ou dos acordos internacionais rele-
vantes. As substâncias perigosas são definidas nessa
directiva como «substâncias ou grupos de substâncias
tóxicas, persistentes e susceptíveis de bio-acumulação, e
ainda outras substâncias ou grupos de substâncias que
suscitem preocupações da mesma ordem».

(13) Os acordos internacionais relevantes incluem, entre
outros, a Convenção OSPAR para a Protecção do Meio
Marinho do Atlântico Nordeste, a Convenção HELCOM
para a Protecção do Meio Marinho do Báltico, a
Convenção de Barcelona para a Protecção do Mar Medi-
terrâneo contra a Poluição, as convenções adoptadas no
âmbito da Organização Marítima Internacional (OMI), a
Convenção do UNEP sobre Poluentes Orgânicos Persis-
tentes e o Protocolo relativo aos Poluentes Orgânicos
Persistentes da Convenção UNECE sobre a Poluição
Atmosférica Transfronteiriça a Longa Distância.

(14) A selecção das substâncias prioritárias e a identificação
das substâncias perigosas prioritárias com o objectivo de
definir o controlo das emissões, das descargas e das
perdas deverão contribuir para o cumprimento dos
objectivos e dos compromissos da Comunidade no
quadro das convenções internacionais de protecção das
águas marinhas, nomeadamente a concretização da
estratégia em matéria de substâncias perigosas adoptada
na reunião ministerial da OSPAR de 1998 no quadro da

Convenção para a protecção do meio marinho do Atlân-
tico Nordeste, ao abrigo da Decisão 98/249/CE do
Conselho (2).

(15) A identificação das «substâncias perigosas prioritárias» na
lista das substâncias prioritárias deve ser efectuada tendo
nomeadamente em conta as substâncias perigosas relati-
vamente às quais foi acordada, em acordos internacio-
nais, a eliminação progressiva ou a cessação das
descargas, emissões e perdas, como as substâncias peri-
gosas cuja eliminação progressiva foi acordada em
instâncias internacionais, entre elas a OMI, a UNEP ou a
UNECE. As substâncias perigosas relativamente às quais
foi acordada a eliminação das descargas, emissões e
perdas com carácter prioritário na Convenção OSPAR,
incluindo as substâncias perigosas identificadas pela
Selecção I (3) ou III (4) do OSPAR DYNAMEC. As
substâncias perigosas que suscitem «preocupações da
mesma ordem» por serem persistentes, tóxicas e passí-
veis de bioacumulação (PTB), tais como os agentes de
perturbação endócrina identificados na estratégia
OSPAR. E os metais pesados incluídos no Protocolo
sobre os Metais Pesados da Convenção UNECE relativa à
Poluição Atmosférica Transfronteiriça a Longa Distância
e seleccionadas para acção prioritária no âmbito do
OSPAR – 1998 e 2000, ou que suscitem «preocupações
da mesma ordem» que as PTB.

(16) A eficácia da acção de despoluição das águas requer que
a Comissão promova a sincronização das investigações e
das conclusões a que se chegar no quadro da Convenção
OSPAR e do procedimento COMMPS.

(17) O procedimento COMMPS é concebido como um
instrumento dinâmico de classificação de substâncias
perigosas por ordem de prioridade, susceptível de ser
permanentemente melhorado e desenvolvido tendo em
vista uma revisão e adaptação da primeira lista de
substâncias prioritárias, o mais tardar quatro anos a
contar da data de entrada em vigor da Directiva 2000/
/60/CE e, posteriormente, de quatro em quatro anos, no
mínimo. A fim de assegurar que todas as potenciais
substâncias prioritárias sejam tomadas em conta pelo
novo processo de selecção, é essencial que nenhumas
substâncias sejam sistematicamente excluídas, que as
melhores informações disponíveis sejam tidas em conta
e que todos os produtos químicos e pesticidas comercia-
lizados na UE, bem como todas as substâncias identifi-
cadas como «perigosas» pela OSPAR, sejam incluídas no
processo de selecção.

(2) JO L 104 de 3.4.1998, p. 1.
(3) Não potencialmente biodegradáveis e log Kow (coeficiente de água-
octanol) ≥ 5 ou BCF (factor de bio-concentração) ≥ 5 000 e toxici-
dade aquática aguda ≤ 0,1 mg/l ou tóxica para os mamíferos de
acordo com o CMR (cancerígeno, mutagénico e tóxico para a repro-
dução).

(4) Não potencialmente biodegradáveis e log Kow ≥ 4 ou BCF ≥ 500 e
toxicidade aquática aguda ≤ 1 mg/l ou tóxica para os mamíferos de
acordo com o CMR.(1) JO C 176 de 14.7.1982, p. 3.
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(18) A eficácia do procedimento COMMPS é, em grande
medida, determinada pela disponibilidade de dados rele-
vantes. Verificou-se que a actual legislação comunitária
sobre substâncias químicas enferma de uma considerável
falta de dados. O objectivo da Directiva 2000/60/CE só
poderá ser plenamente cumprido se for assegurada uma
total disponibilidade de dados através da revisão da legis-
lação comunitária sobre substâncias químicas.

(19) A referência ao procedimento COMMPS não impede que
a Comissão utilize técnicas de avaliação da nocividade de
determinadas substâncias já definidas ou utilizadas em
outras acções anti-poluição.

(20) Nos termos da alínea c) do artigo 1.o da Directiva 2000/
/60/CE, as futuras revisões da lista de substâncias priori-
tárias a realizar nos termos do n.o 4 do artigo 16.o
deverão contribuir para a cessação, até 2020, das emis-
sões, descargas e perdas de todas as substâncias peri-
gosas, através da inclusão progressiva de novas substân-
cias na lista.

(21) Ao proceder-se à revisão e adaptação da lista das priori-
dades, devem ser devidamente tidos em conta, para além
do processo revisto COMMPS, os resultados dos
reexames previstos na Directiva 91/414/CEE do
Conselho, de 15 de Julho de 1991, relativa à colocação
no mercado de produtos fitofarmacêuticos (1), no Regu-
lamento (CEE) n.o 793/93 do Conselho, de 23 de Março
de 1993, relativo à avaliação e controlo dos riscos apre-
sentados pelas substâncias existentes (2), na Directiva
98/8/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16
de Fevereiro de 1998, relativa à colocação no mercado
de produtos biocidas (3), e eventualmente outros dados
científicos resultantes da revisão de directivas existentes
ou novas, especialmente no âmbito da legislação sobre
produtos químicos. Deve ser evitada a duplicação dos
controlos das substâncias, nomeadamente por uma
questão de custos. Ao proceder-se à adaptação das listas,
deve poder fazer-se uma reclassificação, tanto numa
categoria inferior como numa categoria superior de prio-
ridade,

ADOPTARAM A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

É adoptada a lista das substâncias prioritárias, incluindo
substâncias identificadas como substâncias perigosas prioritá-
rias, prevista nos n.os 2 e 3 do artigo 16.o da Directiva 2000/
/60/CE. Essa lista, que consta do anexo da presente decisão,
passa a constituir o anexo X daquela Directiva.

Artigo 2.o

A lista das substâncias prioritárias definida na presente decisão
substitui a lista das substâncias da Comunicação da Comissão
de 22 de Junho de 1982.

Artigo 3.o

A fim de garantir o exame de todas as substâncias potencial-
mente prioritárias, a Comissão e os Estados-Membros asse-
guram a disponibilização dos dados relativos às substâncias e
às exposições necessários à aplicação do procedimento
COMMPS.

Artigo 4.o

A presente decisão entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

Artigo 5.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 20 de Novembro de 2001.

Pelo parlamento Europeu

A Presidente

N. FONTAINE

Pelo Conselho

O Presidente

A. NEYTS−UYTTEBROECK

(1) JO L 230 de 19.8.1991, p. 1. Directiva com a última redacção que
lhe foi dada pela Directiva 2001/49/CE (JO L 176 de 29.6.2001,
p. 61).

(2) JO L 84 de 5.4.1993, p. 1.
(3) JO L 123 de 24.4.1998, p. 1.
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Número CAS (1) Número UE (2) Designação da substância prioritária Identificada como substância
perigosa prioritária

ANEXO

«ANEXO X

LISTA DAS SUBSTÂNCIAS PRIORITÁRIAS NO DOMÍNIO DA POLÍTICA DA ÁGUA (*)

(1) 15972-60-8 240-110-8 Alachloro

(2) 120-12-7 204-371-1 Antraceno (X) (***)

(3) 1912-24-9 217-617-8 Atrazina (X) (***)

(4) 71-43-2 200-753-7 Benzeno

(5) não aplicável não aplicável Éteres difenílicos bromados (**) X (****)

(6) 7440-43-9 231-152-8 Cádmio e compostos de cádmio X

(7) 85535-84-8 287-476-5 C10-13-cloroalquenos (**) X

(8) 470-90-6 207-432-0 Clorfenvinfos

(9) 2921-88-2 220-864-4 Clorpirifos (X) (***)

(10) 107-06-2 203-458-1 1,2-Dicloroetano

(11) 75-09-2 200-838-9 Diclorometano

(12) 117-81-7 204-211-0 Di(2-etilhexil)ftalato (DEHP) (X) (***)

(13) 330-54-1 206-354-4 Diuron (X) (***)

(14) 115-29-7 204-079-4 Endosulfan (X) (***)

959-98-8 não aplicável (alfa-endossulfano)

(15) 206-44-0 205-912-4 (Fluoranteno) (*****)

(16) 118-74-1 204-273-9 Hexaclorbenzeno X

(17) 87-68-3 201-765-5 Hexaclorbutadieno X

(18) 608-73-1 210-158-9 Hexaclorciclohexano X

58-89-9 200-401-2 (isómero gama, Lindano)

(19) 34123-59-6 251-835-4 Isoproturon (X) (***)

(20) 7439-92-1 231-100-4 Chumbo e composto de chumbo (X) (***)

(21) 7439-97-6 231-106-7 Mercúrio e composto de mercúrio X

(22) 91-20-3 202-049-5 Naftaleno (X) (***)

(23) 7440-02-0 231-111-4 Níquel e composto de níquel
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Número CAS (1) Número UE (2) Designação da substância prioritária Identificada como substância
perigosa prioritária

(24) 25154-52-3 246-672-0 Nonilfenóis X

104-40-5 203-199-4 (4-(para)-nonilfenol)

(25) 1806-26-4 217-302-5 Octilfenóis (X) (***)

140-66-9 não aplicável (para-tert-octilfenol)

(26) 608-93-5 210-172-5 Pentaclorbenzeno X

(27) 87-86-5 201-778-6 Pentaclorfenol (X) (***)

(28) não aplicável não aplicável Hidrocarbonetos poliaromáticos X

50-32-8 200-028-5 (Benzo(a)pireno)

205-99-2 205-911-9 (Benzo(b)fluoranteno)

191-24-2 205-883-8 (Benzo(g,h,i)perileno)

207-08-9 205-916-6 (Benzo(k)fluoranteno)

193-39-5 205-893-2 (Indeno(1,2,3-cd)pireno)

(29) 122-34-9 204-535-2 Simazina (X) (***)

(30) 688-73-3 211-704-4 Composto de tributilteno X

36643-28-4 não aplicável (catião-tributilteno)

(31) 12002-48-1 234-413-4 Triclorbenzenos (X) (***)

120-82-1 204-428-0 (1,2,4-Triclorobenzeno)

(32) 67-66-3 200-663-8 Triclorometano (Clorofórmio)

(33) 1582-09-8 216-428-8 Trifluralina (X) (***)

(*) Nos casos em que foram seleccionados grupos de substâncias, mencionam-se entre parêntesis representantes típicos individuais, como parâmetros indicativos (entre
parêntesis e sem número). O estabelecimento de medidas de controlo será feito em função destas substâncias, sem prejuízo da eventual inclusão de outros
representantes individuais, se for caso disso.

(**) Estes grupos de substâncias incluem em geral um grande número de compostos individuais. Não é actualmente possível apontar parâmetros indicativos adequados.
(***) Esta substância prioritária está sujeita a um exame para identificação como eventual “substância perigosa prioritária”. A Comissão apresentará ao Parlamento Europeu e

ao Conselho uma proposta para a sua classificação final num prazo não superior a 12 meses após a aprovação desta lista. Esta revisão não afectará o calendário
estabelecido no artigo 16.o da Directiva 2000/60/CE para as propostas de controles da Comissão.

(****) Apenas éter pentabromodifenílico (número CAS 32534-81-9).
(*****) O fluoranteno figura na lista como indicador de outros hidrocarbonetos mais perigosos.
(1) CAS: Chemical Abstrackt Services.
(2) Número UE: Inventário Europeu das substâncias químicas notificadas (ELINCS).»


